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Lei n°1218/2009 de 20/05/09. 
• 

Concede reajuste salarial aos servidores da  Camara  Municipal de Nova 
Guataporanga e  di  outras providencias. 

VALDECI INÁCIO, Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Guataporanga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU: 
E A MESA SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1° - Fica concedido um reajuste de 3,95%  (Tres  virgula noventa e cinco 
por cento) na tabela dos servidores da Câmara Municipal. 

Artigo 2° - 0 reajuste que trata esta Lei, será concedido aos servidores a partir 
do  tries  de maio/09. 

Parágrafo Único- Fica alterado também o Anexo  III  da Lei n° 1107-A de 20 de 
Abril de 2006. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, onerarão as dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessárias. 

Artigo 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Maio de 2009.  

Camara Municipal de Nova Guataporanga, 20 de Maio de 2009. 

JOSÉ MAURO LORENCETTI 
2° Secretário 


